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Pescaria Brava 421265
Pomerode 421320
Presidente Castello Branco 421390
Presidente Nereu 421410
Rio Rufino 421505
Riqueza 421507
Santa Terezinha do Progresso 421568
São Cristovão do Sul 421605
São Joaquim 421650
São José do Cedro 421670
São José do Cerrito 421680
Seara 421750
Ta i ó 421780
Três Barras 421830
Urupema 421895
Vidal Ramos 421920
Xanxerê 421950
Xavantina 421960
Xaxim 421970
Zortéa 421985
TOTAL SANTA CATARINA 52

SERGIPE Cód. IBGE
Gracho Cardoso 280260
Lagarto 280350
Malhada dos Bois 280380
Nossa Senhora da Glória 280450
Pinhão 280520
Poço Verde 280550
Rosário do Catete 280610
Santa Luzia do Itanhy 280630
Santa Rosa de Lima 280650
TOTAL SERGIPE 9

SÃO PAULO Cód. IBGE
Alumínio 3 5 0 11 5
Alvinlândia 350150
Analândia 350200
Anhumas 350240
Araçariguama 350275
Arandu 350310
Arapeí 350315
Balbinos 350470
Barrinha 350560
Boituva 350700

Borá 350720
Boracéia 350730
Braúna 350770
Brejo Alegre 350775
Cabrália Paulista 350830
Caiuá 350910
Cajobi 350930
Campina do Monte Alegre 350945
Cardoso 351070
Cássia dos Coqueiros 351090
Cristais Paulista 351320
Guapiara 351760
Guatapará 351885
Irapuru 352160
Itapirapuã Paulista 352265
Lutécia 352790
Mineiros do Tietê 352980
Monteiro Lobato 353170
Morungaba 353200
Natividade da Serra 353230
Nhandeara 353260
Novais 353325
Oriente 353410
Orindiúva 353420
Paulicéia 353640
Pinhalzinho 353820
Poloni 353990
Pontalinda 354025
Pontes Gestal 354030
Pradópolis 354090
Rancharia 354220
Ribeirão Grande 354325
Salesópolis 354500
Saltinho 354515
Santana de Parnaíba 354730
Santo Antônio do Aracanguá 354805
Santo Expedito 354830
São José do Barreiro 354960
Sebastianópolis do Sul 355130
Severínia 355190
Silveiras 355200
Tu i u t i 355495
TOTAL SÃO PAULO 52

TO C A N T I N S Cód. IBGE

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 28 DE ABRIL DE 2014

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.006262/2010-58 CAMED OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE LTDA

416339. 07.966.459/0001-93 Art. 25, da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII da Lei
9961/00, c/c RN 171/2008, com penalidade prevista no
art. 59 da RN 124/2006. Ao aplicar reajuste anual em
percentual superior ao autorizado pela ANS.

Advertência.

25772.007875/2013-55 UNIMED TERESINA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353353. 07.241.136/0001-32 Art, 12, I e II, da Lei 9656/98, com penalidade prevista
no art. 77 da RN 124/2006. Operadora disponibilizou
reembolso integral. Improcedência.

Improcedência. Anulação do AI nº
47771.

25772.000450/2013-15 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Art. 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade prevista no
art. 77da RN 124/2006. Reembolso integral. Impro-
cedência.

Improcedência. Anulação do AI nº
51888.

25772.007391/2013-14 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Arts. 1, 3, 4 e 10 da Lei 9961/00, c/c art. 86, II, a, da
RN 197/09, com penalidade prevista no art. 62-A da
RN 124/2006. Improcedência.

Improcedência. Anulação do AI nº
43628.

2 5 7 7 2 . 0 0 3 0 9 9 / 2 0 11 - 5 2 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25 da Lei 9656/98, com penalidade prevista no art.
67-C da RN 124/06. Improcedência. Art. 20, caput, da
Lei 9656/98 com penalidade prevista no art. 37 da RN
124/2006. Advertência.

Advertência.

DANILO REBELO ALVES

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 29 DE ABRIL DE 2014

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.248180/2006-06 UNIODONTO DE PIRASSU-
NUNGA COOPERATIVA DE
TRABALHO ODONTOLÓGI-
CO

378941. 02.260.283/0001-36 Contratualização. Inobservância dos critérios estabele-
cidos para formalização dos instrumentos jurídicos com
prestadores de serviços. Art. 4º, II, da L9961/00 c/c RN
54/03

14.000,00 (CATORZE MIL REAIS)

33902.277389/2005-98 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Contratualização. Inobservância dos critérios estabele-
cidos para formalização dos instrumentos jurídicos com
prestadores de serviços. Art. 4º, II, da L9961/00 c/c RN
42/03 c/c RN 54/03.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 1 9 0 2 / 2 0 11 - 9 1 UNIMED VITORIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MEDICO

357391. 27.578.434/0001-20 Programa Olho Vivo. Violação ao artigo 35-A, pará-
grafo único da Lei 9.656/98 c/c RN 290/12, com pe-
nalidade prevista no artigo 48 da RN 124/06.

160.000,00 (CENTO E SESSENTA
MIL REAIS)

33902.020069/2010-25 UNIMED VALE DO URU-
CUIA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

3 11 0 5 7 . 01.371.135/0001-26 Parecer de Auditoria Independente. Art. 20, caput da
Lei 9.656/98 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07
c/c IN DIOPE 24/08 c/c IN DIOPE 36/09 c/c IN DIO-
PE 46/11 c/c RN 290/12.

A D V E RT Ê N C I A

Aliança do Tocantins 170035
Cachoeirinha 170382
Dois Irmãos do Tocantins 170720
Dueré 170730
Fátima 170755
Itaguatins 171070
Itapiratins 171090
Luzinópolis 171245
Novo Acordo 171510
Oliveira de Fátima 171550
Pindorama do Tocantins 171700
Ponte Alta do Bom Jesus 171780
Recursolândia 171850
Santa Tereza do Tocantins 171900
São Valério da Natividade 172049
Wa n d e r l â n d i a 172208
TOTAL TOCANTINS 16

TOTAL BRASIL 1027

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Normativa - RN nº 346, de 02 de abril de

2014, publicada no Diário Oficial da União nº 64, em 03 de abril de

2014, Seção 1, página 34, na numeração de capítulos da norma,

ONDE SE LÊ: "CAPÍTULO IV", LEIA-SE: "CAPÍTULO III"; ON-

DE SE LÊ: "CAPÍTULO V", LEIA-SE: CAPÍTULO IV", e ONDE

SE LÊ: "CAPÍTULO VI", LEIA-SE: "CAPÍTULO V".
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